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PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECRETÂR|A MUÍ{rCrPAl DC AOM[{|STRÂçÃO, F|Í{ANçAS E pt AÍ{EJAMETIÍÍO

CÍ{PJ: 29.578.965/0001.48

PROJETO BÁ§rcO,1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

O município através da Prefeitura Municipal de Belterra, necessita da
CONTRÂTAç Ão DE EUPRESAS ESPEGIALIZADA NA PRESrAçÃo DE SERV!çOS

CONTRATAçÃO DE ETTIPRESAS ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS
DE TECNOLOGIA DA INFORÍIAçÃO, PARA FORNECIilIENTO DE LTCENÇÀ DE
uso ANUAL DE SISTETA ESPECTFTCO DE IDENTIF|CAÇÃO CtVtL (EÍflSSÁO DE
REGTSTRO GERAL-RG) DA SECRETARTA DE SEGURANçA pÚBLtCA PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA, EM ATEDIMENTO AO ACORDO DE
coopERAçÃo TÉcNrcA n.o4ír2o23pcrpA
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O serviço fora solicitado de Administraçáo, Finanças e
Planejamento, aÍim de gerar resultado na Prefeitura Municipal de Beltena.

Existem diversas razóes que podem levar à anulação de um processo licitatório,
tais como inegularidades no edital, vícios que comprometem a lisura e competitividade
da concorrência, falhas no procedimento ou desrespeito à legislaçáo vigente. Portanto,
é importante que a administração anule um pro@sso licitatório caso identifique alguma
irregularidade que possa comprometer a legalidade do certame. Neste caso foi
necessário anular o prooesso de no 02612024, conforme termo de anulaÉo que será
disponibilizado no poÍtal da transparência deste Municipio.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAçÃO, FINANçAs E PTANEJAMENTO
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CNPJ: 29.57E.955/0001{8

Ao anular um processo licitatório, a administração está garantindo a transparê
e a legalidade do procedimento, assegurando que todos os concorrentes tenham
igualdade de condições para participar da conconência. Além disso, a anulaçáo do
ceÍtame permite que se corrijam os eÍros cometidos e se realize um novo processo
licitatório de forma correta e em conformidade com a legislaÉo, garantindo a eficiência
e a publicidade da contratação públicâ.

Dessa fonna, a administraÉo está agindo de forma responsável ao anular um
processo licitatório e rcalizal, um novo ceÍtamê, assegurando a legalidade, a

transparência e a competitividade do procedimento licitatório.

Existem diversas justiflcativas para a realização de um novo procedimento licitatório
após a anulação de um anterior. Algumas das principais razÕes incluem:
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Justifica-se ainda a necessidade da contrataçáo uma vez que há anos que o
municipio de beltena expede o documento de RG, sendo que apenas o cadastro vem
sendo realizado no municipio e a impressão do documento fisico é feito em Santarém-
PA, nosso Município vizinho, servidores se deslocar-se para impressão de RG em
grandes quantidades e só podendo realizar esses serviços uma vez a cada mês, o que
dificulta o trabalho, tomando demorada a entrega do documentos ao portador. Uma vez
que dispomos dos equipamentos parâ a impressão do documento em nosso posto local,
para que haja no atendimento e entrega do RG ao usuário é imprescindivel que seja
feita a assinatura do contrato de convenio com PRODEPA, pois teremos acesso a
VPN/9inclusão do Sistema) e o governo digital (impressáo de RG) que são de domínio
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da referida empresa. Considerando que o seÍviço é de extrema necessidade paàã
população Íesidente no municipio de beltena/PA, e aos serviços de indeficaçáo
especificamente em realizar serviços essenciais Como emissão de carteira de
identidade, aÍim de atender as necessidades da população.

No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do
desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com
fulcro no aÍl.74 I da Lei 14.13312021, justificando a tecnicidade e a predominância
intelectual dos profissionais constante na pasta da empresa EIUP.TEC. DA
INFORiIAçAO E COIU|UN|CAçÃO DO ESTADO DO PARA- PRODEPA, inscrita no
CNPJ no 05.059.613/000í -í 8 esta que tem capacidade técnica neste tipo de prestação
de, que fazem constar anexo a esta demanda, demonstrando assim beneÍicie a esta
municipalidade a sua contratação ..,
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3. DAS ESPECTFTCAçÔES DOS SERVTÇOS;
3.1 ESPECTFTCAÇÓES GERATS

. Serviços Tecnologia da informação;
o Emissão de RG;
o Atender às demandas da contratante;

TABELA DE SERVIçOS
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TOTAL GLOBAL R$ 5.50í.76
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SECRETARIA MUNICIPAI, DE ADMINISTRÂçÃO, FINANçAS E PIANÉ'AMENTO
CNPJ: 29.578.965/00O1{t

4. coRpo rÉcNrco MíNtÍuto NEcEssÁRp À execuçÃo oos
a) Engenheiro especialistas em Engenharia Civil e com açóes d

matéria conelata ao objeto.
5. RAZAODAESCOLHADOEXECUTANTE

EMPRESA ETPRESA DE TECNOLOGTA DA |NFORISAçAO E COUUtrceçÃO OO
ESTADO DO PARA- PRODEPA CNPJ 05.059.6í3'OOOí-,I8

Trata-se de empresa capacitada, que possui expertise e experiência na execuçáo de
serviços desta natureza para Administraçóes Públicas Municipais, conforme
documentação comprobatória apresentada.
5.1 Possui vasta atuação no âmbito dos serviços objeto da contratação, com
profissionais de experiência e qualificação técnica comprovada, enquadrando-se às
necessidades técnicas da prestação dos serviços.
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sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimênto dos serviços;
6.9 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas
legais (Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos,
Portarias, Resoluçôes, lnstruções e demais atos), dos organismos federal e estadual,
bem como das Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à
CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa as referidas publicaçóes;
6.í0 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou,
ainda, para conigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e
levantamento de dados financeiros e tributários;

7. OBRIGAçOES DACONTRATANTE
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PREFENURA MUÍ{ICIPAL DE BETTERRA

SECRETAR|A MuÍ{tctpaL oE aDMlNtsrRÁçÃo, F|NANçAS E P|ÁNEJAMEÍ{To
CNPJ: 29.578.965/m0148

7,1 Disponibilizar todas as inÍormações e documentos necessários à realização do
trabalho;
7.2 Colocar à disposição dos técnicos espaços físicos compatíveis e os
equipamentos que forem requisitados como necessários para o bom andamento dos
serviços;
7.3 Notificar a contratada qualquer inegularidade encontrada na execuçâo dos
serviços;
7.4 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento
contratual;
7.5 Fiscalizar a ÍealizaÉo dos serviços, através de sua unidade competente,
podendo, em deconência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato sendo que o não atendimento sujeitará a contratada as
penalidades e/ou generalidades prevista em Lei.

8. DA FISCALTZAçÃO
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9.í A Co r nota fis amento da
despesa, no da obrigação

9.2 Para efeito de cada ra deverá estar acompanhada
das cerlidões do INSS e FGTS
9.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÂ/PA reserva-se o direito de recusar

o pagamento se, no ato da atestaçáo, os serviços execúados não estiverem em
perfeitas condições de desempenho ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.
9.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA/PA poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Contratado,
nos termos da Lei.
9.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidaçáo qualquer

obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito à alteraÉo dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.
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í 0, í As despesas para a contratação deste objeto partirá das dotações orça
a segurr:

Unidade lí030í Sec. tun. AdministÍação, FInanças ê Planejamento-
SEIIAF
Funcional: 01.122.0002.2004,0000 anutênção das Atividades da SEIIAF
Cat. Econ,: 3.3.90.,í0.00 Seryiços de Tecnologia da lnformaçáo e
comunicação

í1. DA VlGÊilCIA DO CONTRATO

1í.1 O contrato terá vigência de '12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser e nos limites e condições
estabelecidas cumprido fielmente as
cláusulas con

12. SANÇ

da no caso da

Estadual e

í2.í Serão esta
não execuçâo na í serviços estabelecidas em
instrumento contratua

13. DOCU lstT

'13.1 Fora requisita mentaÉo:

Habil Éta e

a) Co
b) Ca
c) Documenb d,e i

d) Certidôes quê
Municipal, da sede dó
e) Prova ularidade paÍa com a ndafederal, referente dão negativa
conjunta a pela Secretaria da Rece a Ativa da
União, exped Geral da F
f) Prova de regul

S) RegularidadeTrabalhis CNDT - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.
i) Balanço patrimonial dos dois últimos anos
j) Cadastro no SICAF

!1. Qualificaçáo Técnica

a) Atestados de capacidade técnica;
b) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestaÉo de serviços pertinentes ao objeto

desta contratação, para lnstituiçóes Públicas para comprovaçáo de que o preço
ofertado está adequado ao mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

SECRETARIA MUI{ICIPAL OE ADMINISTRAçÃO, FINAI{çás E PI.ÁNEJAMENTO

CNPJ: 29.578.965/000148

c) Relação do Corpo Técnico da empresa e sua respectiva qualificação.

11. CONCLUSÃO
í4.í Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a

contrataçáo pretendida, por meio de lnexigibilidade de Licitação, submetemos
esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra, 07 de Junho de 2024
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Régia dua ta
Secretária Municipal de Admini e Planejamento-

Decreto t2024
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